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UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO 

RDr. Carlos Chagas, sln - São José - CEP 58 400-398 Campina Grande/PB 
Fone: (0xx83)21 01-5500 Fax. (0xx83)21 01-5523 CGC: 05.055.128/0002-57 

PRIMEIRO TERMO ADVO AO CONTRATO N° 
01/2016 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES 
CARNEIROIUFCG E O CENTRO DE 
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM S/S LTDA. 

Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete, de um lado o 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO/UFCG, com sede na 
cidade do Campina Grande/PB, inscrito no CNPJ sob o n° 05.055.128/0002-57, 
a seguir denominado simplesmente HUAC/UFCG, vinculado ao Ministério da 
Educação, neste ato representado por seu Superintendente o Sr. HOMERO 
GUSTAVO CORREIA RODRIGUES, nomeado por meio de Portaria 
EBSERH/N° 87, de 03 de maio de 2016 portador da Carteira de Identidade n° 
585.034, SSP-PB, CPF n° 206.320.964-20, residente e domiciliado nesta 
cidade e, de outro lado a empresa CENTRO DE DIAGNOSTICO POR 
IMAGEM SIS LTDA - ME, com sede na Rua Floriano Peixoto, 804 - Centro. 
Campina 	Grande/PB, 	fone/fax: 	(83) 	3310 	- 	3055, 	email: 
convênios@clinicadrwanderley.com  .br, cIinicawanderleygmaiI.com, inscrita 
no CNPJ sob o n° 08.794.550110001-31, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada por SEBASTIÃO HORACIO DA 
NOBREGA NETO, brasileiro, casado, médico, Registro Geral n° 153321 
SSPIPB CPF n° 512.126.177-20 , residente e domiciliado nesta cidade, tem 
justo e acordado celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico 94/2015 (Processo Administrativo nb.23096.031741/1/ 
10), feito com base na Lei n° 10.520 de 17/07/2002, os Decretos n° 3.555 de 
08/08/2000, 3.722 de 09/01/2001, 3.784 de 06/04/2001, n° 5.450 de 31/05/20O\\ 
e subsidiariamente  aos dispositivos da Lei n° 8.666 de 21/06/1993, com as 
alterações subseqüentes, dispositivos da IN/MARE n° 05 de 21,07.95, 
republicada em 09.01.01 e demais normas pertinentes. nas condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 



CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a garantia de entrega referente à 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS (serviços 
de Exames Médicos Especializados - Diagnóstico de Imagem) Descritos 
no ANEXO 1 do Edital (Termo de Referência), relacionados abaixo, de acordo 
com as especificações contidas na proposta apresentada e anexada ao 
processo. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

N° ITEM 
(de 
acordo 
com 	o 

QUANT 

pregão)  

DESCRIÇÃO 

01 01 10 Angioressonância de Crânio 
02 02 10 Angiotomografia de aorta abdominal 
03 03 10 Angiotomografia de aorta torácica 
04 04 10 Angiotomografia de crânio 
05 1 05 10 Angiotomografia de pescoço 
06 06 30 Angiotomografia de tórax 
07 08 80 Cintilografia com Gálio 
08 09 30 Cintilografia de corpo inteiro com MIBG 
09 10 80 Cintilografia Óssea 
10 11 15 Cintilografia renal com DMSA 
11 12 15 Cintilografia renal com DTPA 
12 14 15 Densitometria Óssea 
13 15 10 Ecocardiograma Adulto 
14 16 10 Ecocardiograma Infantil 
15 19 20 Mamomgrafia 
16 21 35 Ressonância 	Magnética 	de 	Abdomen 

Superior/cola n gio ressonância 
17 22 15 Ressonância Magnética de bacia/pelve 
18 23 35 Ressonância Magnética de de coluna cervical 
19 24 35 Ressonância Magnética de coluna lombo-sacra 
20 25 35 Ressonância Magnética de coluna torácica 
21 26 80 Ressonância Magnética de crânio 
22 28 30 Ressonância Magnética de membro superior 
23 29 10 Ressonância Magnética de pescoço 
24 30 15 Ressonância Magnética de sela túrcica 
25 31 150 Serviço de anestesia 
26 	1  32 30 Tomografia de Abdômen total 	 / í,  A 
27 33 30 Tomografia de Crânio 	 \ \ 
28 34 30 Tomografia de tórax 	 . 
29 36 20 Ultrassonografia Doppler venoso de membro inferior 
30 37 20 Ultrassonografia mamária 	 •. 
31 39 20 Uretrocistografia Adulto 
32 40 15 Uretrocistografia Infantil 



CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de De 01 
de janeiro de 2017 a 0 de janeiro de 2018. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato de n° 01/2016, desde que 
não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo. 
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias, de igual teor e forma, para um só fim de direito, na presença de 
duas testemunhas que a tudo assistiram. 

Cpnpna'rande, 01 de janeiro de 2017. 

ia Rodrigues 

Sebastião Irácio da Nóbrega Neto 
entro de Di
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CENTRO DE DIAGNOSTICO POR 
IMAGEM S1S LTDA 

Floriano Pexoto n° 804 Sala - A 
CENTRO CEP: 5C.400-60 

Testem as. 	 CAMPINA GRANDE B 1 
Nome: 	 h3 cQi 
CPF: 	535I 

 

- 

Nome:  

CPF: 

Homero Gustavor 
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